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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 125/2022 - PRAD (11.00.15)

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Teresina-PI, 01 de Dezembro de 2022

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais, que lhe confere o Ato da Reitoria N° 1.099, de 30/11/2020, DOU
02/12/2020, e tendo em vista o que consta no Processo n. 23111.056697/2022-92.

RESOLVE:

Art. 1° - Constituir Comissão formada pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro,
para elaborar o planejamento da aquisição de materiais de consumo tipo: Alimentos Perecíveis,
Secos Ensacados e alimentos para Lanches, para atender demandas dos Restaurantes
Universitários da Universidade Federal do Piauí, proposto nos termos estabelecidos no Art. 6° da
IN n° 40/2020 e na IN n° 05/2017:

- Sueli Maria Teixeira Lima, Unidade de Exercício: Restaurante Universitário/CND-PRAEC;

- Daila Leite Chaves Bezerra, Unidade de Exercício: Restaurante Universitário/CND-PRAEC;

- Vanecy Matias da Silva, Unidade de Exercício: Coordenadoria de Compras e Licitação/PRAD.

Art. 2° - O Planejamento da Contratação deve seguir o estabelecido no Capítulo III - Do
Planejamento da Contratação da Instrução Normativa N° 05/2017, de 26/05/2017, bem como os
Anexos II, III, IV, e V do citado normativo.

Art. 3°- O exercício das funções de Presidente e integrantes da Comissão de Planejamento da
Contratação será considerado serviço público relevante e não será remunerado.

Art. 4°- As decisões que ultrapassam a competência desta Comissão deverão ser encaminhadas,
por escrito, à Pró-Reitoria de Administração, para adoção de medidas convenientes.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
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